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DispÕe sôbre a cons trução de mercado 
# A 

e da outras prov1dencias .-

O PBIFBITO DO MUBIC!PIO DI JSSIS: 
Faço saber que a câmara MUni cipal decreta e eu san

ciono a seguinte lei : 

.Artigo lG - Fica o IXecutivo autorizado a construir um mercado 
na Vila Xavier, em pró'prios municipai s ou particu
lares, que serão desapropriados, amigável ou judi
cialmente. 

Artigo 20 - os boxe s componentes dos mencionados mercado s serão 
alienados a ter ceiros interessados, mediante eoncot 

A .. �lo.. rencia pu.ulica, sendo o produto .. su ltante das ope-
rações (alienações) destinado ao custeio das obras 
de construção. 

·� 

Artigo 31 - Para con correr as despesas com a execução de sta lei, 
fica aberto, no Departamento de contabilidade, um 

crédito de Gt5.ooo.ooo (cinco milhÕes de cruzeiros), 
a ser coberto com recursos provenientes de operaçõe s 

de crédito que o gxecutivo fica autorizado a reali
zar. 

Artigo 4A - Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação, 
revogadas •• disposições em c on�rár10 . 

Prefeitura Municipal de Assis, em'29 de janeiro de 1 965. 

,PU.blicada no Departament.o de Administração da Prefeitura, 
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Direttif.;.;ub do Departo M Admin!straçao. 
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